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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 77/2023 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Ribeiro Informática Ltda - ME  
CNPJ nº 08.630.004/0001-65 
Valor: R$. 800,00 (oitocentos reais)  
Objetivo:  material de escritório. 

Item    Descrição Quant.  Preço Unid. Preço Total 
01 Toner HP 414 A BK 02 R$. 100,00 R$. 200,00 
03 Toner HP 414 A C 02 R$. 100,00 R$. 200,00 
04 Toner HP 414 A M 02 R$. 100,00 R$. 200,00 
05 Toner HP 414 A Y 02 R$. 100,00 R$. 200,00 
 Total    R$. 800,00 

Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de outubro de 2023. 
 

Clelio Gomes da Silva. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  225/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HUGO OLIVEIRA DE FREITAS
Valor............:  11.400,00  (onze mil quatrocentos reais)
Vigência.......:  Início: 06/10/2023   Término: 06/01/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  89/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (81),
2.011.3.3.90.30.00.00.00.00 (440)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM BUFFET PARA A ORGANIZAÇÃO DO
JANTAR QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2023 A
FIM DE COMEMORAR O DIA DOS PROFESSORES.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Outubro  de  2023

   
 

   

    
    
    
    

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ       ESTADO DO PARANÁ    
CNPJ: 75.483.230/0001-58    

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO     
:  SITE   www.pmsac.pr.gov.br      E-MAIL :    licitacao@pmsac.pr.gov.br         
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AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR    
FONE: (44) 3443-1221    

DISPENSA ELETRÔNICA   
    

     Nº 32/2023       

Segundo Aditivo ao Contrato 317/2022 
 

Segundo Aditivo de Contratação para execução da reforma da Câmara Municipal de 
Vereadores, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais descritivos, que 
entre si celebram o Município de Santo Antonio do Caiuá e a empresa VALENTIN & 
SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal, José Gabriel Gonçalves Fachiano, inscrito em Registro 
Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, (CNPJ) sob o nº 36.238.519/0001-50 e sediada à R MARIO ALVES DE CARVALHO, 869, 
neste ato representado por seu representante legal DOUGLAS HEMERSON VALENTIN, CPF 
045.275.149-70, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem, tendo em vista os 
ditames da Lei Estadual nº 15.608/07 e as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993, 
bem como o conteúdo do procedimento licitatório registrado como  Tomada de Preço p/ Obras e Serv. 
Engenharia nº 4/2022, celebrar o presente  segundo aditivo de contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-PRORROGAÇÃO DE PRAZO- VIGÊNCIA 
Fica prorrogado pelo período de 13 de Outubro de 2023 a 13 de Dezembro de 2023, de acordo com 
o inciso IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes 

cumpri-las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 
 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 13 de Outubro de 2023. 
 
 
PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ          VALENTIN & SANTOS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  
 
 

 
Testemunhas:

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

– – – –

 
 
                                                        PORTARIA Nº. 727/ 2023. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
                     Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de motorista, Edilson Ramos 
de Mattos, matrícula n°1-1023502, uma diária, em razão ao transporte dos pacientes 
Victor Murilo de Castro e Helena Maria de Paula mais seus acompanhantes.  
 
                   Parágrafo único O referido servidor, realizará transporte de paciente 
para a cidade de Curitiba - PR com saída no dia 08/10/2023 as 22:00h e retorno 
previsto para o dia 09/10/2023 as 23:00h. 
 
                  Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 541,40(quinhentos e quarenta 
e um reais e quarenta centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 

                  Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 06 de Outubro de 2023. 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
17º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma 
digital por CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2023.10.06 
10:04:06 -03'00'

 
PROC.ADM.97/2023 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA  
CNPJ: 84.981.877/0001-09 
EXTIMPLUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO LTDA 
CNPJ: 21.187.080/0001-06 
 

Querência do Norte Pr, 08 Outubro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
EXTINTORES MARINGAENSE LTDA 
CNPJ: 84.981.877/0001-09
EXTIMPLUS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO LTDA
CNPJ: 21.187.080/0001-06

Querência do Norte Pr, 08 Outubro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROC.ADM.109/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
G. GERMANI CARLOS  
CNPJ: 19.892.438/0001-50 
L. CONTI & CIA LTDA -ME  
CNPJ: 3.138.766/0001-25 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
 

Querência do Norte Pr, 03 Outubro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
G. GERMANI CARLOS 
CNPJ: 19.892.438/0001-50
L. CONTI & CIA LTDA -ME 
CNPJ: 3.138.766/0001-25
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11

Querência do Norte Pr, 03 Outubro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
PROC.ADM.108/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
SANIGRAN LTDA  
CNPJ: 15.153.524/0001-90 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ: 44.119.251/0001-65 
JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA 
CNPJ: 43.338.044/0001-39 
I. A. SAVOLDI JUNIOR E CIA LTDA 
CNPJ: 02.863.499/0001-96 
 

Querência do Norte Pr, 05 Outubro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 050/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
SANIGRAN LTDA 
CNPJ: 15.153.524/0001-90
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11
BPMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 44.119.251/0001-65
JE SUBSTRATOS E FERTILIZANTES LTDA
CNPJ: 43.338.044/0001-39
I. A. SAVOLDI JUNIOR E CIA LTDA
CNPJ: 02.863.499/0001-96

Querência do Norte Pr, 05 Outubro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

Ref: Contrato n.º 0125/2023 – ID 2340/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: ALL WORK COMERCIAL LTDA 
 
CNPJ/MF: 18.007.154/0001-70 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL ( PLAYGROUND )” PARA SER 
INSTALADO NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS E NO MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 15.020,00(quinze mil e vinte reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 050/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 
Gabinete do Prefeito, aos 06/10/2023 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 

Data da emissão: 06/10/2023 10:19:22 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Credenciamento: Não Chamamento: Não Registro de preço: Não

Objeto da licitação:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PARQUE INFANTIL
(PLAYGROUND)” PARA SER INSTALADO NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS E NO MUNICÍPIO DE MIRADOR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134/2023

Modalidade:
                    Pregão Eletrônico

Número/Ano: 50/2023 Data de abertura: 06/10/2023

Data homologação: 06/10/2023Data adjudicação: 06/10/2023

Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço

Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS

Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente
PROCESSO DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada ,
que tem como vencedor(es) abaixo

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor

ALL WORK COMERCIAL LTDA 18.007.154/0001-70 R$ 15.020,00

Total: R$ 15.020,00

ALL WORK COMERCIAL LTDA - Exclusivo MPE

Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor totalCódigo

PETIT PLAY COM BALANÇO Composição: Polietileno de Média
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a
coloração original mesmo que exposto ao tempo. Produto feito
com material não tóxico; Sustentável, ele é 100% reciclável;
pode ser colocado ambientes internos e externos – produto
impermeável; fácil instalação e limpeza; várias opções de
atividades; não racha, não desbota. Contém: 1 módulo pequeno;
1 escalada pequena com furos passantes e apoio para os pés; 1
escorregador pequeno reto; 1 escorregador pequeno curvo; 1
meia plataforma; 2 balanços Jet; Paredes com arco de proteção
acoplados e orifícios inferiores de entrada/saída; 1 portinha
medieval; 1 tabela de basquete; 1 guarda corpo com timão
acoplado. Cor Multicolorido. As cores dos componentes podem
variar de acordo com disponibilidade de estoque. Idade
Recomendada: 2 a 5 anos. Playground desenvolvido para uso
intenso e coletivo;

un 1,0000
R$

4.588,0000
R$ 4.588,0040066

PETIT PLAY STANDARD Composição: Polietileno de média
densidade (material não tóxico e reciclável). Polietileno
pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a coloração
original mesmo que exposto ao tempo.  Possui formato
hexagonal oferecendo mais possibilidades de diversão porque
permite a instalação de componentes em 6 lados utilizáveis ao
invés de apenas 4 nos formatos tradicionais; Tabela de
Basquete; Porta levadiça com visor, que é acionada por uma
cordinha; Polietileno pigmentado com aditivo UV; Locais próprios
para fixação no piso, se necessário. Contém; 1 Módulo em
formato hexagonal; Meia Plataforma; Escada de apoio e de
acesso à meia plataforma; Escorregador reto pequeno; Portinha
medieval com visor na parte superior acionada através de uma
cordinha; 2 Paredes com parte superior em forma de castelo;
Tabelinha de basquete e aro; 1

un 1,0000
R$

2.898,0000
R$ 2.898,0040067

Data da emissão: 06/10/2023 10:19:22 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: GLEICE PEREIRA DOS SANTOS
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Peça em forma de arco de proteção; Aberturas inferiores em
formato de semicírculo para passagem em todas as direções.      
Idade Recomendada: 2 a 5 anos.

PETIT PLAY PLUS  Composição: Polietileno de Média
Densidade Pigmentado (colorido), com aditivo UV que garante a
coloração original mesmo que exposto ao tempo. Cordas de
Nylon trançadas - alta resistência. Sustentável, ele é 100%
reciclável; Pode ser colocado ambientes internos e externos –
produto impermeável; Fácil instalação e limpeza; Várias opções
de atividades; Não racha, não desbota; Locais próprios para
fixação no piso, se necessário. Contém; 1 tirante baby play
duplo; 2 balanços bebê jet; 2 módulos pequenos; 2 meia-
plataformas sextavada com drenos para evitar acúmulo de água;
2 escaladas pequenas; 2 escorregadores curvo pequenos; 2
escorregadores reto pequenos; 2 portinhas medievais; 2 cestas
de basquete com redinha. Idade Recomendada: 1 a 5 anos.
Playground desenvolvido para uso intenso;

un 1,0000
R$

7.534,0000
R$ 7.534,0040068

Valor Total: R$ 15.020,00

                MIRADOR, 6 de outubro de 2023

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
CPF: 052.989.279-04

PREFEITO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2023
PROCESSO Nº 73/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
Contratação de empresa especializada para OBRA EMERGENCIAL DE CONTENÇÃO DE
EROSÃO, em atendimento as necessidades da SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA do
Municipio de Nova Aliança do Ivaí Pr.

Com valor global de R$ 148.796,82 (Cento e Quarenta e Oito Mil, Setecentos e Noventa e Seis
Reais e Oitenta e Dois Centavos), em favor da Empresa CONSTRUTORA YESHUA ENGENHARIA -
CNPJ: 35.501.689/0001-12. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94, com base no artigo 24, inciso IV.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Outubro de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
PROC.ADM.111/2023 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2023 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
 
W.N. AVIAMENTOS LTDA 
CNPJ: 23.836.103/0001-91 
UNHA & COR COSMETICOS LTDA 
CNPJ: 17.513.233/0002-71 
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA - ME 
CNPJ: 10.955.575/0001-11 
NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA 
CNPJ: 15.272.796/0001-09 
M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 
CNPJ: 44.651.148/0001-61 
HERNANDES & CIA LTDA 
CNPJ: 20.798.806/0001-84 
G. GERMANI CARLOS 
CNPJ: 19.892.438/0001-50 
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS 
CNPJ: 33.210.290/0001-57 
EDUARDO GUERRA DO CARMO 
CNPJ: 23.647.237/0001-64 
 

Querência do Norte Pr, 09 de outubro de 2023. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 053/2023
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:

W.N. AVIAMENTOS LTDA
CNPJ: 23.836.103/0001-91
UNHA & COR COSMETICOS LTDA
CNPJ: 17.513.233/0002-71
TKY MATERIAIS ELÉTRICOS & FERRAGENS LTDA - ME
CNPJ: 10.955.575/0001-11
NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 15.272.796/0001-09
M.L. COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 44.651.148/0001-61
HERNANDES & CIA LTDA
CNPJ: 20.798.806/0001-84
G. GERMANI CARLOS
CNPJ: 19.892.438/0001-50
FRANCIELLY TAYNARA SILVA CAMPOS
CNPJ: 33.210.290/0001-57
EDUARDO GUERRA DO CARMO
CNPJ: 23.647.237/0001-64

Querência do Norte Pr, 09 de outubro de 2023.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 
Estado do Paraná 

Querência do Norte,  02 de outubro de 2023. 

LUCIANO SAO JOAO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ:267.823.680-00142 

RG:43764292 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.180/2023, decorrente de Tomada de Preços n°    5/2023 de 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM BLOCOS SEXTAVADOS EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.782.368/0001-42, com sede no 
endereço R SAO CRISTOVAO, 804, Centro, ZONA INDUSTRIAL Nova Londrina-PR neste ato representada 
por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores  na importância de R$    58.114,74 
(cinquenta e oito mil, cento e quatorze reais e setenta e quatro centavos)   , corresponde A EXECUÇÃO 
DE 374 MTS QUADRADOS DO CRUZAMENTO ENTRE O TERMINO DO PERIMETRO URBANO COM O 
INICIO DA ESTRADA RURAL E REBAIXAMENTO DO MEIO FIO EM 2100 METROS LINEARES, com 
fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93.     
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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CONTRATADA CONTRATANTE 
SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ:267.823.680-00142 

RG:43764292 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.180/2023, decorrente de Tomada de Preços n°    5/2023 de 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM BLOCOS SEXTAVADOS EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
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Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.782.368/0001-42, com sede no 
endereço R SAO CRISTOVAO, 804, Centro, ZONA INDUSTRIAL Nova Londrina-PR neste ato representada 
por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
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Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.782.368/0001-42, com sede no 
endereço R SAO CRISTOVAO, 804, Centro, ZONA INDUSTRIAL Nova Londrina-PR neste ato representada 
por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
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DE 374 MTS QUADRADOS DO CRUZAMENTO ENTRE O TERMINO DO PERIMETRO URBANO COM O 
INICIO DA ESTRADA RURAL E REBAIXAMENTO DO MEIO FIO EM 2100 METROS LINEARES, com 
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PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.180/2023, decorrente de Tomada de Preços n°    5/2023 de 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM BLOCOS SEXTAVADOS EM ÁREAS RURAIS NO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE. 
 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.782.368/0001-42, com sede no 
endereço R SAO CRISTOVAO, 804, Centro, ZONA INDUSTRIAL Nova Londrina-PR neste ato representada 
por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro)  na importância de R$   
627.008,70 (seiscentos e vinte e sete mil, oito reais e  setenta  centavos)   , corresponde ao acréscimo de 
25% em razão de desequilíbrio no contrato de álea extraordinária, com amparo no artigo 65, §1º,  da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro,    Querência do 
Norte-PR, 87930000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 26.782.368/0001-42, com sede no 
endereço R SAO CRISTOVAO, 804, Centro, ZONA INDUSTRIAL Nova Londrina-PR neste ato representada 
por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
acordam por meio deste o que segue: 
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25% em razão de desequilíbrio no contrato de álea extraordinária, com amparo no artigo 65, §1º,  da Lei 
nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
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por  LUCIANO SAO JOAO,  portador do RG n° 43764292, portador do CPF sob n° 869.867.329-53, 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 29/2023 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 29/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de: MERCADO CAIBALION EIRELLI - ME, 

Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 51.842.982/0001-08, com 

sede a Av. Nelson Trizzi, 1152, CEP 87990000, Centro, Diamante do Norte -  PR que apresentou 

o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 11.575,66 (onze mil 

quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e seis centavos)  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 09 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011-Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 - CEP 87860-000 

P O D E RE X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
PORTARIA N.° 239/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 

  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora da 
municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Geisse De Lima Prates Da Cruz             Matricula: 7016            PER. 01/06/2021 – 31/05/2022 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 16 de outubro de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 09 de outubro de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 115/2023 
b) Licitação Nr : 35/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 09/10/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 09/10/2023 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AS ESCOLAS MUNICIPAIS DESTE MUNICÍPIO, PARA 
USO DO RECURSO DO FNDE E OUTROS RECURSO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
 
2) L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.095.164/0001-02 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). 
 
3) R & M ALIMENTOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.421.808/0001-24 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 4.374,00 (quatro mil, trezentos e setenta e quatro reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 134 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

São João do Caiuá, 09 de outubro de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  215/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI
Valor............:  40.925,90  (quarenta mil novecentos e vinte e cinco reais e
noventa centavos)
Vigência.......:  Início: 02/10/2023   Término: 01/10/2024
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  37/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (240),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (241),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (254),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (255),  2.058.3.3.90.30.00.00.00.00 (274),
2.187.3.3.90.30.00.00.00.00 (278),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (279),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (283),  2.241.3.3.90.30.00.00.00.00 (427),
2.242.3.3.90.30.00.00.00.00 (428),  2.243.3.3.90.30.00.00.00.00 (429),
2.244.3.3.90.30.00.00.00.00 (500),  2.216.3.3.90.30.00.00.00.00 (531),
2.161.3.3.90.30.00.00.00.00 (539),  2.162.3.3.90.30.00.00.00.00 (540),
2.176.3.3.90.30.00.00.00.00 (541),  2.164.3.3.90.30.00.00.00.00 (542)
Objeto..........:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Outubro  de  2023

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 074/25023 

 
DATA: 09 DE OUTUBRO DE 2023 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO ONIX T. LT PLACA RHV 9F73, DESTE 
MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO PONTAL COMERCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA 
ENDEREÇO AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO Nº 6420– JARDIM SANTOS 

DUMONT – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  78.909.389/0001-80 
VALOR R$ 2.951,92 (DOIS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 075/2023 
 

DATA: 09 DE OUTUBRO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR TRATAMENTO DE IMUNOTERAPIA 
ALÉRGENO ESPECÍFICA SUBCUTÂNEA INJETÁVEL EM 
MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO CLINICA MEDICA CERVEIRA SOCIEDADE SIMPLES LTDA 
ENDEREÇO  RUA MARECHAL CANDIDO RONDON Nº 545– CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR  
CNPJ/MF  11.082.514/0001-50 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 81/2023 – PMDN –ID 2563/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  81/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: LAGB ACESSÓRIOS E PEÇAS - LTDA, CNPJ – 02.678.428/0001-13 
 
Objeto:- O objetivo do presente certame é a aquisição de pneus, câmara e protetores para fins de suprimento da frota 
municipal. 
 
LAGB ACESSORIOS E PEÇAS - CNPJ/CPF: 02.678.428/0001-13 
Lote
Item 

Descrição marca Unid. Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1-1 Pneu   com  borracha  de  alta  resistência,  
material  banda  rodagem  com dimensões 
23.1.30- 12 lonas. AMPLA CONCORRÊNCIA 

superguide
r  

Unid. 8 R$ 4.269,00 R$ 34.152,00 

14-1 Pneu  automotivo,  material  banda  rodagem  
com borracha  de  alta  resistência,  nas 
dimensões 17,5 R25-PÁ CARREGADEIRA. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

westlake Unid. 14 R$ 5.477,00 R$ 76.678,00 

Valor Total Homologado R$ 110.830,00( cento e dez mil, oitocentos e trinta reais) 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 04 de outubro de 2023.  
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2023–PMDN –ID 2561/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  81/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: SANJU PNEUS - LTDA, CNPJ – 49.825.223/0001-87 
Objeto:- O objetivo do presente certame é a aquisição de pneus, câmara e protetores para fins de suprimento da 
frota municipal 
 
Fornecedor: SANJU PNEUS LTDA – CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87 
Lote 
Item 

Descrição marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3-1 Pneu  retroescavadeira  dianteiro  com  borracha  
de  alta  resistência,  material banda rodagem 
com dimensões 12.5/80-18 10 lonas 

superguide
r 

Unid. 4 R$ 1.169,00 R$ 4.676,00 

7-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
185/65  R14  modelo  radial.Com  indice  de  
capacidade  de  carga  e velocidade estipulado 
102R 

massimo Unid. 30 R$ 347,00 R$ 10.410,00 

8-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões 
185/65 R 15.Marca igual ou superior  a Pirelli, 
Firestone, Good year  ou Michelin. 

massimo Unid. 20 R$ 263,00 R$ 5.260,00 

11-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões 
175  x  70  x  14MR modelo  radial-Marca  igual  
ou  superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

roadking Unid. 20 R$ 269,00 R$ 5.380,00 

12-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
205  x  60   15MR  modelo  radial-Marca  igual  
ou  superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

magnum Unid. 20 R$ 293,00 R$ 5.860,00 

16-1 Pneu borrachudo automotivo com borracha de 
alta resistência, radial com material banda 
rodagem com dimensões 1000x20 16 
lonas.AMPLA CONCORRÊNCIA 

jinyu Unid. 30 R$ 1.478,99 R$ 44.369,70 

22-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
205  x  75  R16  modelo  radial-Marca  igual  ou  
superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

massimo Unid. 40 R$ 427,00 R$ 17.080,00 

23-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões   
215/75R17.5-   com   indice   de   capacidade   
de   carga   e   velocidade estipulado  pelo  
fabricante  de  126/124  M.  Marca  igual  ou  
superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin 

longmarch Unid. 20 R$ 549,00 R$ 10.980,00 

24-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  

massimo Unid. 20 R$ 413,00 R$ 8.260,00 
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225  x  65  R16  modelo  radial-Marca  igual  ou  
superior   a  Pirelli, Firestone, Good year  ou 
Michelin -Veículo 

26-1 Pneu lameiro veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta resistência 
dimensões 900 x 20 borrachudo. 

magnum Unid. 20 R$ 1.249,70 R$ 24.994,00 

Valor Total Homologado R$ 137.269,70( cento e trinta e sete mil, duzentos e sessenta e nove reais e setenta centavos) 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 04 de outubro de 2023.  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº.136/2023 
 

SÚMULA: “Designar o Servidor 
para ser Fiscal de Convênios”.  

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que me são conferidas pela Lei 
Orgânica. 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – Designar o servidor, ocupante ao cargo, Chefe da Seção de Tecnologia da 
Informação o Senhor Fernando Trindade de Carvalho, para ser Fiscal de Convênio 
a ser firmado com o Secretaria do Turismo -  SETU. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná 

CNPJ 95.641.916/0001‐37 
  Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 ‐ CEP 87.915‐000 

Fone/Fax (0**44) 3455‐1107 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 001 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023. 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA‐ESTADO DO PARANÁ sob a égide da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho  de  1993  Lei  Federal  10.520  de  17  de  julho  de  2002  e  alterações  posteriores,  torna  pública  a 
retificação e  republicação do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2023,  cujo objeto  é o Registro de preços 
para a futura e eventual aquisição de medicamentos constantes da tabela REMUME – Relação Municipal 
de Medicamentos 2023‐2024 os quais ficaram desertos/fracassados no PREGÃO ELETRÔNICO 040/2023. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00m do dia 25/10/2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 08h00m às 08h15m do dia 25/10/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
às 08h15m do dia 25/10/2023.   
 
Santa Mônica/PR, 09 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 

LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:0606
0403905

Assinado de forma digital por LUAN 
GUSTAVO FRAZATTO:06060403905 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multipla v5, ou=23869655000104, 
ou=Presencial, ou=Certificado PF A3, 
cn=LUAN GUSTAVO 
FRAZATTO:06060403905 
Dados: 2023.10.09 14:11:53 -03'00'
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 82/2023 – PMDN – ID 2564/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  81/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
DETENTORA DA ATA: MULTI COMÉRCIO DE PNEUS - LTDA, CNPJ – 50.108.526/0001-68 
Objeto:- O objetivo do presente certame é a aquisição de pneus, câmara e protetores para fins de suprimento da frota 
municipal. 
 
MULTI COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68 
Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

9-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
pneus  radiais  235/45 R19  modelo  radial-
Marca  igual  ou  superior a Pirelli, Firestone, 
Good year  ou Michelin 

triangle Unid. 8 R$ 565,00 R$ 4.520,00 

10-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
pneus  radiais  225/45  R17  modelo  radial-
Marca  igual  ou  superior   a Pirelli, Firestone, 
Good year  ou Michelin 

roadx Unid. 4 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

17-1 Pneu  dianteiro  com  borracha  de  alta  
resistência,  material  banda  rodagem  com 
dimensões 700x16 para trator 785,885 e TL 75. 

durable Unid. 20 R$ 730,00 R$ 14.600,00 

18-1 Protetor Aro 1000 x 20 k-rubber Unid. 20 R$ 30,00 R$ 600,00 
19-1 Câmara de ar 1000 x 20 maggoon Unid. 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 
20-1 Câmara de ar  PÁ CARREGADEIRA 17,5 R25 maggion Unid. 16 R$ 305,00 R$ 4.880,00 
21-1 Protetor Câmara de ar  PÁ CARREGADEIRA 

17,5 R25 
k-rubber Unid. 16 R$ 150,00 R$ 2.400,00 

27-1 Pneu   veículo   automotivo,   material   banda   
rodagem   borracha   alta   resistência dimensões  
215/75R  17.5, com indice de capacidade de 
carga e velocidade estipulado pelo fabricante de 
126/124 M. 

longmarch Unid. 20 R$ 640,00 R$ 12.800,00 

28-1 Pneu veículo automotivo, material banda 
rodagem borracha alta resistência dimensões 
185/14 modelo radial - marca igual ou superior 
a Pirelli, Firestone, Good Year ou Michelin. 

roadx Unid. 16 R$ 440,00 R$ 7.040,00 

29-1 Protetor Aro 900X20 k-rubber Unid. 10 R$ 30,00 R$ 300,00 
30-1 Câmara de ar  900 x 20 qbom Unid. 10 R$ 97,00 R$ 970,00 

Valor Total Homologado - R$ 51.310,00 (cinquenta e um mil, trezentos e dez reais) 
 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 04 de outubro de 2023.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 52/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 96/2023 
 

EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 
 

Objeto: Contratação de empresa no ramo de atividade para prestação de serviços médicos em 
clínica geral, sendo 01 (Um) profissional, o atendimento será de 40 horas semanais, onde será 
observado a necessidade de dedicação mínima de 32 horas para atividades na equipe de Saúde da 
Família, podendo conforme decisão e prévia autorização do gestor, ser dedicado até 8 horas para 
prestação de serviços na Rede de Urgência e Emergência do município. conforme Termo de 
Referência. Julgamento: menor preço, por Grupo. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das 
Propostas: Até às 14:30 hS do dia 24/10/2023. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 
15h00 do dia 24/10/2023. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente 
licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico no Portal de Licitações – 
ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

 
Diamante do Norte/Pr, 09 de outubro de 2023.  

 
 

Andrez da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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PORTARIA Nº 739/2023 
 
Nomeia a Comissão de Avaliação de Imóveis para fins de 
lançamento de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis e de Avaliação de Imóveis de interesse da 
Administração Pública Municipal. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e; 
 
Considerando a necessidade de racionalização da cobrança do ITBI - Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis, que deve obedecer ao Código Tributário Municipal instituído 
pela Lei Complementar nº 042/2020;  
 
Considerando a necessidade de arbitrar o valor venal do imóvel para fins de lançamento e 
arrecadação do ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis;  
 
Considerando a necessidade de avaliar os imóveis pertencentes ao Patrimônio Público 
Municipal, passíveis de alienação, doação, permuta e para outros fins específicos; 
 
Considerando a necessidade de avaliar os imóveis particulares para todas as formas de 
aquisição pelo Poder Público Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomeia a Comissão de Avaliação de Imóveis para fins de lançamento de ITBI - Imposto 
sobre a Transmissão de Bens Imóveis e de Avaliação de Imóveis de interesse da Administração 
Pública Municipal. 
 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

I - João Ciboldi Filho, Auxiliar Administrativo/40h. 
II - Laís Beckhauser de Moraes, Engenheira Civil/20h. 
III – Juliana Gandolfi Macorin, Auditora Fiscal de Tributos/40h. 
IV - Evelyn Cardogna Nogueira Furman, Técnico de Tributos/40h. 
V - Daniely Cristina Correia Rizzato, Auxiliar Administrativo/40h. 
 
Art. 3º Fica nomeado o servidor Paulo Rodrigo Bezerra Carvalho, Engenheiro Civil/20h, como 
1º suplente e a servidora Greice Hellen Vendramin, Engenheira Civil/20h, como 2ª suplente. 
 
Art. 4º Será válida a avaliação em que haja presença e consenso da maioria, desobrigando a 
parte discordante de apor sua assinatura na avaliação, motivando-a. 
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Art. 5º Será de 10 (dez) dias úteis o prazo da Comissão para avaliar e motivadamente fixar o 
valor sob o qual incidirá o ITBI, a contar da apresentação do pedido junto ao Divisão de 
Cadastro, Tributação e Fiscalização. 
  
Art. 6º A Comissão poderá utilizar-se de métodos e critérios de avaliação, bem como 
estabelecer rotinas para obtenção dos mesmos. 
 

Parágrafo único. São elementos passíveis de serem utilizados para critérios de avaliação:   

I - valores de transações de bens da mesma natureza no mercado imobiliário;  
II - valores de cadastro;  
III - declaração do contribuinte;  
IV - características do imóvel como forma, dimensões, tipo, utilização, localização, estado de 
conservação, custo unitário de construção, infraestrutura urbana ou rural;  
V - outros documentos ou evidências que se mostrarem eficazes. 
 
Art. 7º Sempre que se mostrar necessário a Comissão poderá demandar diligências até a 
localização do imóvel para fins de obtenção de melhores informações na busca da melhor 
valoração do mesmo. 
 
Art. 8º Em caso de contestação dos valores avaliados caberá recurso mediante requerimento 
fundamentado do contribuinte, devidamente instruído.  

§ 1º A contestação de que trata o caput deste artigo deverá obrigatoriamente ser anexado laudo 
técnico de avaliação do imóvel. 

§2º O laudo técnico de avaliação do imóvel deverá conter fotografias e plantas e/ou croquis 
ilustrativos, e ser fundamentado em normas registradas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT ou do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia – IBAPE. 
  

§3º O laudo mencionado no §2º deverá estar assinado por profissional habilitado em um dos 
seguintes conselhos:  

I - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná- CREA, devendo ser 
anexada cópia da guia de recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T.;  
II - Conselho Regional dos Corretores de Imóveis – CRECI, devendo constar o nome e o 
número de registro do corretor responsável pela avaliação; e 
III - Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, devendo ser anexada cópia da guia de 
recolhimento da Anotação de Responsabilidade Técnica – A.R.T. 

 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
687/2023. 
 

Alto Paraná, 09 de outubro de 2023. 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
                                           Prefeito 

17ª Gestão Administrativa 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 85/2023. 
 

Aos 09 (nove) dias do mês de outubro de 2023, após a análise e julgamento da proposta e 
habilitação, tendo como objeto, Contratação de empresa especializada em aquisição e recargas 
de extintores de incêndio, para subrir as necessidades das Secretarias Municipais de Planaltina 
do Paraná, conforme anexo I deste Edital, e não certificando a existência de recurso o Pregoeiro 
Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
EXTIN EXTINTORES LTDA – CNPJ: 15.307.203/0001-00. 

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECARGA DE EXTINTOR 
PQS 4KG BC 

UND 39 R$ 18,00 702,00 MARCA PROPRIA 
PQS 04 KGS BC 

   TOTAL: 702,00  
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECARGA DE EXTINTOR 
PQS 4KG ABC 

UND 13 R$ 19,00 247,00 MARCA PROPRIA 
PQS 04 KGS ABC 

   TOTAL: 247,00  
LOTE 3:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECARGA DE EXTINTOR 
PQS 6KG BC 

UND 21 R$ 18,00 378,00 MARCA PROPRIA 
PQS 06 KGS BC 

   TOTAL: 378,00  
LOTE 4: LOTE 4 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECARGA DE EXTINTOR 
PQS 8KG BC 

UND 3 R$ 19,00 57,00 MARCA PROPRIA 
PQS 08 KGS BC 

   TOTAL: 57,00  
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

RECARGA DE 
EXTINTOR AP 10L 

UND 16 R$ 17,00 272,00 MARCA PROPRIA 
AP 10 LTS 

   TOTAL: 272,00  
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec.  
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RECARGA DE EXTINTOR 
6KG CO2 

UND 4 R$ 40,00 160,00 MARCA PROPRIA 
CO2 06 KGS 

   TOTAL: 160,00  
LOTE 7:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

EXTINTOR PQS 4KG 
BC 

UND 1 R$ 120,00 120,00 EXTANG PQS 04 
KGS BC 

   TOTAL: 120,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 196/2023 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 62/2023, Processo Licitatório 
N.º 85/2023. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 184/2023, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
62/2023, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Contratação de empresa especializada 
em aquisição e recargas de extintores de incêndio, para subrir as necessidades das Secretarias 
Municipais de Planaltina do Paraná, conforme anexo I deste Edital, em favor da empresa 
conforme abaixo:  

 
EXTIN EXTINTORES LTDA – CNPJ: 15.307.203/0001-00 no valor total de R$ 1.936,00 (um mil 
novecentos e trinta e seis reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 09 de outubro de 2023.                                       
 

Celso Maggioni 
Prefeito. 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
010/2023-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Elaine Tercioti dos Santos, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.895.924-0-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 048.070.629-80, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
10-10-2023 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Serviços Gerais 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 22278- 
Série 00056-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 14, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (trinta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-1.730,61 (hum 
mil, setecentos e trinta reais e sessenta e um centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 3.510/2022 e nº 3580/2022 e 
reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre 
na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 10-10-2023 e finalizando em data de 09-11-2023.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 09 de outubro de 2023. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Elaine Tercioti dos Santos 
Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 048.070.629-80 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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PORTARIA Nº 0135/2023 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a Exoneração de Servidor 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, e dá 
outras providências”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.  

RESOLVE 
Art. 1º. – Fica Exonerado o Servidor Público, Senhor JOSE APARECIDO DA SILVA, 
matrícula Nº 437, do Quadro de Servidores do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, por motivo de seu Falecimento 
ocorrido no dia 07 de outubro de 2023, conforme Certidão de Óbito arquivado nesta 
Divisão de Recursos Humanos 
 
Art. 2º. – Fica Declarada a vacância do cargo de provimento efetivo Motorista, em virtude 
da exoneração do servidor pública, senhora JOSE APARECIDO DA SILVA, não fazendo 
mais parte do Quadro de Servidores Municipais desta Prefeitura, a partir de 07 de outubro 
de 2023. 
 
Art. 3º. – As despesas decorrentes da presente exoneração serão suportadas por dotações 
próprias existentes no orçamento municipal vigente. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de outubro de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

CREDENCIAMENTO / CHAMADA PUBLICA Nº 
002/2023 

Processo Administrativo nº 103/2023 
 

AVISO CONTINUAÇÃO SESSÃO (SORTEIO) 
 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CREDENCIMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO para 
Contratação de LEILOEIRO OFICIAL matriculado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, para realização de leilões, avaliações de bens junto a 
comissão e o fornecimento de Recursos de Tecnologia de Informação para a 
eventual e futura realização, coordenação, promoção e divulgação de leilões 
públicos eletrônicos do Município de São João do Caiuá - PR, conforme 
discriminado no Termo de Referência anexo do Edital o qual deverá ser 
minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
 
REALIZAÇÃO DO SORTEIO: 17/10/2023 (às 09horas) horário de Brasília-DF. 
 
LOCAL DO SORTEIO: Rua Dom Pedro II, centro, Sala de licitações e contratos, CEP: 
87.740-000, das 7h30 às 12h00 e das 13h30 às 17h00. (Horário de Brasília). 
O sorteio será gravado em áudio e vídeo e juntado ao processo licitatório. 

São João do Caiuá-PR, 09 de outubro de 2023. 
 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 
Agente Administrativo 

Setor de Licitações e Contratos. 
Prefeitura Municipal de São João do Caiuá-PR 

 
 
 
 
 

        MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 56/2023. ID: 2568/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 
 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA - LTDA, inscrita no CNPJ 
30.952.569/0001-18. 
OBJETO: - A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para aquisição de placas 
de inauguração de aço inox e aquisição de conjunto de letras em aço inox e fotos com impressão 
digital no aço escovado, para atender a demanda das Secretarias Municipais 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 7.020,00 (Sete mil e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, 
II   parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 
O prazo de entrega dos produtos solicitados, será de 30 (trinta) dias, após solicitação das 
Secretarias Municipais. 

Diamante do Norte - PR, 09 de outubro de 2023. 
 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEI 
Nº 42/2023, que altera o anexo II da LDO/2024 (Lei Municipal nº 320/2023), do 
Município de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná. 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 16 de outubro de 2023, com início às 18hs. (dezoito horas), no 
recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei nº 42/2023, que altera o anexo II da LDO/2024 (Lei 
Municipal nº 320/2023). 
    
    Planaltina do Paraná, 09 de outubro de 2023.  
 

Marcio Antonio Stocco 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1511 

C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Objeto: Audiência Pública para apresentação e discussão do PROJETO DE LEI 
Nº 43/2023, que altera o PPA 2022/2025, do Município de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, com fundamento no parágrafo único, 
inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF e no art. 183 c.c art. 
200 do Regimento Interno da Câmara Municipal, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar no dia 16 de outubro de 2023, com início às 17hs. (dezessete horas), 
no recinto da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, estendida a toda população do Município, com o fim de apresentar e 
discutir o Projeto da Lei nº 43/2023, que altera o Plano Plurianual 2022/2025, para 
o exercício de 2024. 
    
    Planaltina do Paraná, 09 de outubro de 2023.  
 

Marcio Antonio Stocco 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CNPJ (MF) 76.413.061/0001-42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
AV. FRANCISCO PIRES DE LEMOS- CENTRO 

FONE: (44)34331229 
CEP – 87.790-000 – NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

EDUCACAO@NOVAALIANCA.PR.GOV.BR 
 
 

INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO DE DIRETORES PARA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ PR 

PLANO DE GESTÃO 

ANEXO I 

 
Dimensão Desafios Objetivos Ações/Estratégias Cronograma Envolvidos Resultados 

esperados 
 
 
Ambiente 
Educativo 

      
      
      
      
      

 
 
Prática 
Pedagógica 

      
      
      
      
      

 
 
Avaliação 
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Gestão Democrática 
 

      
 
 

     

   
 

   

      

      

Formação e 
Condições de 
Trabalho dos 
Profissioais  da 
Escola 

      

      

      

      

      

       

Ambiente Físico e 
Escolar 

      
      
      
      

Acesso, 
Permanência     e 
Sucesso na   Escola 
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ANEXO II 

AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 

PERÍODO: 16/11/2021 a 16/11/2023 

PROFESSOR (A) ______________________________________________________________________________________ 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS PONTOS OBTIDOS 

I- AVALIAÇÃO PLANO DE TRABALHO EM GESTÃO ESCOLA 

1- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
completamente os objetivos propostos para 
Unidade Escolar 

100  
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2- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
parcialmente os objetivos propostos para 
Unidade Escolar 

80  

3- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar atingiu 
razoavelmente os objetivos propostos para 
Unidade Escolar 

50  

4- O Plano de Trabalho de Gestão Escolar não está 
de acordo com os objetivos propostos para 
Unidade Escolar 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

II-ASSIDUIDADE 

1- Nunca teve falta injustificada no período 100  

2- Teve até uma falta injustificada no período 90  
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3- Teve até duas faltas injustificadas no período 70  

4- Teve mais de 2 faltas injustificadas no período 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

III PONTUALIDADE 

1- Nunca sai atrasado (a) ou sai antes do término 100  

2- Algumas vezes chega atrasado ou sai antes do 
término das aulas  

90  

3- É comum chegar atrasado (a) ou sair mais cedo 40  
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TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

IV-PARTICIPAÇÕES EM REUNIÕES ADMINISTRATIVAS E PEDAGÓGICAS 

1- Frequenta todas e participa 100  

2- Frequenta todas, mas não participa 90  

3- Tem algumas ausências 70  

4- Raramente frequenta as reuniões 50  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

V-COLABORAÇÃO COM A 
ADMINISTRAÇÃO 
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1- Está sempre pronto (a) a ajudar a administração 100  

2- Colabora às vezes com a administração 90  

3- Colabora raramente com a administração 50  

4- Nunca colabora com a administração 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VI - INTEGRAÇÃO COM OS 
DEMAIS PROFESSORES 

1- É muito querido (a) pelos colegas de trabalho 100  

2- Tem bom relacionamento com os colegas de 
trabalho 

90  
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3- Não tem bom relacionamento com alguns colegas 
de trabalho 

70  

4- Não tem bom relacionamento com nenhum 
colega de trabalho 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VII- INTEGRAÇÃO COM OS 
SERVIDORES 

1- É muito querido (a) por todos os servidores da 
unidade escolar 

100  

2- Tem bom relacionamento com os servidores da 
unidade escolar 

90  

3- Tem bom relacionamento com alguns servidores 
da unidade escolar 

70  
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4- Não tem bom relacionamento com os servidores 
da unidade escolar 

00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

VIII- RELACIONAMENTO COM 
OS ALUNOS E PAIS 

1- É muito querido (a) pelos seus alunos e seus pais 100  

2- Nunca teve problemas de relacionamento com 
alunos ou pais 

90  

3- Teve pequenos problemas de relacionamento 
com alunos e pais 

80  

4- Os alunos não gostam de tê-lo como docente 00  
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AVALIAÇÃO PROFISSIONAL 

CONDIÇÕES PARA PONTUAÇÃO MÁXIMO DE PONTOS PONTOS OBTIDOS 

IX- FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

1- Possui curso de Mestrado em Educação 100  

2- Possui 3 ou mais cursos de Pós-Graduação na 
área da educação. 

90  

3- Possui 2 cursos de Pós-Graduação na área da 
educação 

80  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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4- Possui 1 cursos de Pós-Graduação na área da 
educação 

70  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

X- FORMAÇÃO PROFISSIONAL ESPECÍFICA PARA DIREÇÃO 

1- Possui curso de Mestrado em GESTÃO 
ESCOLAR 

100  

2- Possui curso  de  especialização na área de 
Gestão Escolar. 

90  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

XI- PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DE CAPACITAÇÕES 

1- Possui 200 horas ou mais  de curso de 
capacitação,   na área da educação considerando 

100  
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os últimos 3 anos que antecedem a data de 
publicação do presente edital. 

2- Possui 150 horas ou mais  de curso de 
capacitação,   na área da educação considerando 
os últimos 3 anos que antecedem a data de 
publicação do presente edital. 

90  

3- Possui 100 horas ou mais  de curso de 
capacitação,   na área da educação considerando 
os últimos 3 anos que antecedem a data de 
publicação do presente edital. 

80  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

XII- EXPERIÊNCIA EM ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

1- Exerceu o cargo de Direção Escolar por mais de 
8 anos na Rede Municipal de Ensino de  Nova 
Aliança do Ivaí. (mediante apresentação de 
declaração  emitida pelo RH) 

100  
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2- Exerceu o cargo de Direção Escolar de 5 a 8 
anos  na Rede Municipal de Ensino de  Nova 
Aliança do Ivaí. (mediante apresentação de 
declaração  emitida pelo RH) 

90  

3- Exerceu o cargo de Direção Escolar por menos   
de 3 a 4 anos na  Rede Municipal de Ensino de  
Nova Aliança do Ivaí. (mediante apresentação de 
declaração  emitida pelo RH) 

80  

4- Exerceu o cargo de Direção de 1 a 3 anos na  
Rede Municipal de Ensino de  Nova Aliança do 
Ivaí. (mediante apresentação de declaração  
emitida pelo RH) 

70  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   

XIII- PENALIDADES SOFRIDAS 

1- Nunca sofreu qualquer tipo de penalidade 
administrativa  

100  
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2- Já sofreu uma advertência verbal e outra escrita 50  

3- Já sofreu mais uma penalidade verbal e escrita 00  

TOTAL DE PONTOS OBTIDOS   
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE DIRETORES ESCOLARES Nº 
001/2023 
ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, por meio da Secretaria Municipal de Educação, TORNA 
PÚBLICO aos interessados, o Edital de Seleção de Diretores para as Instituições de Ensino 
da Rede Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
1. DO OBJETIVO   
1.1 O presente Edital tem por objetivo selecionar profissionais para ocupar o cargo de 
Diretor Escolar na Rede Municipal de Ensino de Nova Aliança do Ivaí. 
2. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
2.1 O processo de seleção será composto pelas seguintes etapas: 
• Análise de documentos; 
• Avaliação do Plano de Trabalho (plano de gestão) anexo I do presente edital. 

• Avaliação de Mérito e Desempenho através de instrumento.  anexo II do presente edital. 
• 3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1 As inscrições serão realizadas no período de 23/10/23 a 08/11/23, na Sede da 
Secretaria Municipal de Educação na Avenida Francisco Pires de Lemos, n°410, Nova 
Aliança do Ivaí/Pr, conforme o cronograma  anexo  IV. 
 
3.2 Para se inscrever, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
• Formulário de inscrição preenchido e assinado (anexo III, do presente edital); 
• Cópia do diploma de nível superior em Pedagogia. 
• Copia do diploma de pós graduação em gestão escolar.  
• Cópia da Carteira de Identidade (RG); 
• Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Cópia do Título de Eleitor; 
• Cópia do comprovante de quitação com o serviço militar (para candidatos do sexo masculino); 
• Declaração de não estar respondendo a processo administrativo disciplinar ou judicial por 

infração ética ou funcional. 
4. DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO 
4.1 A análise dos documentos e a avaliação de mérito e desempenho serão realizadas por uma 
COMISSÃO CENTRAL composta através de Decreto, com base nos seguintes critérios: 
• Avaliação do Plano de Trabalho; 
• Avaliação de Mérito e Desempenho; 
5. DA PONTUAÇÃO 
5.1  Estará apto a concorrer a nomeação o candidato que atingir 85% da soma dos critérios 
estabelecidos por lei.  
5.2 O resultado da Avaliação de Mérito e Desempenho será utilizado para a classificação dos 
candidatos à direção das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. A Comissão Central 
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divulgará aos candidatos o resultado da avaliação, sendo impedidos de participarem da seleção 
aqueles que não alcançarem a pontuação mínima fixada neste edital. 
5.3 Do resultado caberá recurso á comissão, no prazo de 5 dias úteis, mediante protocolo no 
endereço eletrônico educacao@novaalianca.pr.gov.br 
 
 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
O candidato que for selecionado para o cargo de Diretor Escolar deverá cumprir os seguintes 
requisitos: 
• Ser aprovado em todas as etapas do processo de seleção para posterior nomeação; 
• Não ter sido condenado por ato doloso, nos termos do art. 37, inciso VIII, da 

Constituição Federal; 
 
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Nova Aliança do Ivaí, 09 de outubro de 2023. 

_________________________ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Vilma Correa de Mattos Conelheiro 
                                                                                                              

  
ANEXO III 

 
PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ. 
 

 FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA 
 

Eu, _____________________________________________ matrícula 
_____________ venho me inscrever para concorrer à função de 
________________________________________________ da Escola/CMEI 
_____________________________________________________________ 
atestando que estou ciente de todo o contido na lei municipal 280/2022, bem 
como de todas as atribuições que envolvem a pretendida função. 

Por ser verdade, firmo o presente. 
 

Nova Aliança do Ivaí, ___ de ________________ de 2023. 
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___________________________________ 

(nome completo) 
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ANEXO IV 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

 
CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ESCOLHA DE DIRETORES  DAS UNIDADES 

ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – 2023 
 
 

Data Horário Local        Atividade                            
 
 
06/10 
 
 

 
 
 

 
 
 

(com registro em Ata) 

 
Ampla divulgação do Processo de 
Escolha de Diretores a todos os 
professores das Instituições da Rede  
Municipal de Ensino de Nova Aliança 
do Ivaí. 

 
 
10/10 

 Via Diário Oficial Publicação do Edital de chamada 
pública para seleção de diretores 
escolares. 

 
 
10/10 

 Via diário Oficial Publicação 

 
 

23/10 
à 

08/11 

 Via Secretaria 
Municipal de 

Educação 

Inscrição - apresentação e protocolo de 
Documentos e plano de gestão à 
Secretaria de Educação, pelos 
professores interessados a função de 
direção, à ser analisado pela Comissão 
central 
 
Todos os documentos deverão ser 
entregues de uma única vez na SME  
 

 
 

14/11 

 Via Diário Oficial Publicação, via Decreto, da Comissão 
Central 
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16/11    Via Diário Oficial Informação quanto ao deferimento ou 
indeferimento dos   documentos 
apresentados à Comissão Central. 

17/11  Via e-mail da  Secretaria 
de Educação 

Envio de pedido de recursos quando do 
indeferimento de documentos 
apresentados à Comissão Central, no 
endereço eletrônico 
educacao@novaalianca.pr.gov.br 
  
 

     21/11  Via Diário Oficial Resultado final dos Recursos enviados. 

22/11 
À 

24/11 

  
 

Secretaria de Educação 
de Nova Aliança do Ivaí 

 

Avaliação de Mérito e Desempenho 
através do Instrumento disponibilizado 
no ANEXO II deste edital 

   25/11  Via Diário Oficial Resultado final da Avaliação de Mérito 
e Desempenho 

27/11 
À 

01/12 

 Via e-mail da 
 
Secretaria de Educação 
de Nova Aliança do Ivaí 

 

 Envio de pedido de recursos quanto 
ao resultado da 
arguição,noendereçoeletrônico  
educacao@novaalianca.pr.gov.br 

   05/12  Via Diário Oficial  
Resultado dos Recursos enviados 

   06/12  Via Diário Oficial e site 
da prefeitura 

 

Divulgação dos candidatos à Direção 
às Unidades Escolares da Rede 
Municipal de Ensino Nova Aliança do 
Ivaí/Pr 

 
  18/12 

           
Via Diário Oficial 

Homologação dos Candidatos 
Nomeados (a partir desta data os 
novos gestores já são responsáveis 
pela Unidade Escolar) 
 

  01/01/24   
Secretaria Municipal 
de Nova Aliança do 

Ivaí 

Posse dos novos Gestores.  
Gestão (01/01/2024) a (31/12/2024). 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 28/09/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 05 da matrícula nº 33.634, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1762369, firmado em 19/3/2018, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote nº 04, 
da quadra n° 19, do LOTEAMENTO RESIDENCIAL "JARDIM ITÁLIA", situado no município 
de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 334,08 Metros Quadrados. - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, 
ficam os devedores JORGE BATISTA PEREIRA - CPF/MF Nº 929.926.099-00 e 
CELINA DE OLIVEIRA PEREIRA CPF/MF Nº 019.499.709-06, INTIMADOS, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ 

 
PARECER DO CME Nº II , APROVADO EM 02/10/2023 

 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná.  
 
ASSUNTO: Cumprimento de uma das condicionalidades previstas na Resolução nº 
1, de 27 de julho de 2022, a qual aprova as metodologias de aferição das 
condicionalidades de melhoria de gestão para fins de distribuição da 
Complementação VAAR, às redes públicas de ensino, para vigência no exercício de 
2024 e dá outras providências. 

 
RELATORAS (ES): Vilma Correia de Mattos Conelheiro e Anderson Nostales 
 
TEMA:  Condicionalidades. 
 
Trata dos critérios estabelecidos utilizados para a distribuição da Complementação VAAR, 
às redes públicas de ensino, para vigência no âmbito do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb), no exercício de 2024. 
RELATÓRIO 
Diante das atribuições deste Conselho Municipal de Educação e da condicionalidade 
constante na Resolução nº 1, de 27 de julho de 2022, por meio deste parecer, este Conselho 
Municipal de Educação declara e confirma que está municipalidade atende ao 
Referencial Curricular alinhado à Base Nacional Comum Curricular – BNCC, sendo a 
informação deliberada e homologa por este Conselho municipal. 

Assim, em reunião extraordinária realizada em 02 de outubro de 2023, das 
09h00min às 10h:00min, o presente conselho e seus representantes atestam a 
veracidade das informações apresentadas por esta municipalidade, no que tange à 
condicionalidade retromencionada. 

Por fim, recomenda-se o encaminhamento do presente instrumento para a 
Secretaria Municipal de Educação de Nova Aliança do Ivaí e a quem mais couber, 
com o intuito de atender a Resolução nº 1, de 27 de julho de 2022, do Comissão 
Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade. 

 
Aprovado com unanimidade pela Comissão em 02 de outubro de 2023. 
 
Presentes os(as) Conselheiros(as):  

Vilma Correia de Mattos Conelheiro 
Anderson Nostalis  
Vânia Valério Conelheiro  
Gabrielle Assis da Silva  
Cleuza Tirapelle Rolim  
Ketly Casagrande Marafon  
Gregory Marcelo Santana Gonçalves 
Simone Nascimento 
Laiza Alexia Soares da Cruz 
Voto contrário à conclusão do Parecer das Conselheiras e dos Conselheiros: 

Nenhum voto contrário. 
 
Declaração de votos:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Av. Francisco Pires de Lemos, 405 - Centro 

Fone/fax: (44)3433-1229 
CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ 

educacao@novaalianca.pr.gov.br 
 
Declaro meu voto favorável à conclusão do parecer, considerando efetivamente que    
o município se em quadra na constante na Resolução n° 1, de 27 de julho de 2022 
no que concerne ao Referencial Curricular alinhado à Base Nacional Comum 
Curricular – BNCC, atendido por esta municipalidade: 

________________________________________ 
KETLY CASAGRANDE MARAFON 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141 e 146/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 68/2023 

 
DO OBJETO:  
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE UNIFORMES 
(AGASALHOS, CAMISETAS, SHORTS, TÊNIS, MEIAS, PORTA LÍQUIDO, PORTA MATERIAL 
ESCOLAR E MOCHILA ESCOLAR),  VISANDO ATENDER À NECESSIDADE DAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO: CMEI BALÃO MÁGICO, CMEI MARIA AMADOR VALERO E 
FREI ENEDINO, DESTE MUNICÍPIO PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023 
ELO CRIAÇÕES TEXTIL LTDA – CNPJ: 33.948.013/0001-46. 

LOTE 9:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

BOLSA TIPO BERÇÁRIO: para uso exclusivo dos alunos nos cmeis 
fornecidas sem custo pelo município, compartimento principal três 
compartimentos externo e bolso interno em pvc 20mm semirrígido 
translucido localizada na parte das costas da bolsa, corpo principal, 
bolsos lateral e bolso frontal na cor pantone 19-3933 tpx em tecido tactel 
escamado 100% poliéster, com plastificação em policloreto de vinila 
sem ftalato. Bolso frontal na cor pantone 18-4141 tpx em tecido plano de 
armação de tela efeito rip stop quadrado 6x6mm 
100% poliéster plastificado com policloreto de vinila sem ftalato com 
gramatura de 360g/m², espessura de 0.3mm, ambos os tecidos 
comprovados por laudos fornecidos por laboratório de ensaios químicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal: com medidas de 
360mm comprimento na base e 340mm no lado oposto, por 25 mm de 
altura e profundidade com 200mm na parte inferior e 150mm no lado 
superior, com abertura principal através do zíper invertido de número 6 
na cor pantone 18-1763 tpx com dois cursores de número 6 na cor preto, 
zíper invertido medindo 390mm entre dois foles zíper, foles inferior com 
medida aproximada de 740mm de comprimento por 200mm de largura, 
no lado esquerdo e direito da bolsa, um bolso costurado a 10mm da 
junção foles, zíper com foles fundo com medidas de 200 de base e 
170mm de altura, base com costura interna e abertura com elástico 
embutido no lado posterior da bolsa abaixo do cadarço. Parte da frente: 
com medidas de 360mm de largura por 250mm de altura, com bolso 
frontal com medidas de 360mm de largura por 160mm de 3 altura na cor 
pantone 18-4141 tpx, com abertura através de zíper invertido número 6 
na cor pantone 18-1763 tpx, sobre este terá pvc 20mm semirrígido 
translucido onde será silkado em forma de cromia ilegível o brasão e 
logo do município, brasão com 11cm de altura proporcional a largura, 

UND 40 R$ 
45,98 

1.839,20 
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frente e bolso frontal com cantos arredondados, travessa em cadarço 
30mm ctf na cor pantone 19-3933 tpx costurado a 35 mm do acabamento 
superior, onde será costurado uma alça a 50mm das laterais, frente e 
costas alça 40mm na cor pantone 19-3933 tpx com uma faixa frontal de 
5 mm na cor pantone 18-4141 tpx, com comprimento de 700mm esterno 
e 20mm sob travessa, nas costas abaixo da travessa haverá um 
identificador de aluno através de gravação na forma de um círculo com 
medida de 13cm de diâmetro, na cor pantone 11-4800 tpx, com 
informações como escola, aluno e turma, escrita na horizontal, com 
escrita no tamanho de 50mm de altura, escrita na cor pantone 19-3933 
tpx dentro do círculo deverá ter a identificação da secretaria de educação 
com letras no tamanho 90mm de altura, acompanhando a circunferência 
na cor pantone 18-4141 tpx em forma de silk legível conforme ilustração 
abaixo. Acabamento externo: em friso coestruzado na cor pantone 18-
4141 tpx no compartimento principal e frontal, dando estrutura e 
armação a bolsa. Acabamento interno: bolso frontal e compartimento 
principal, em fita de 27mm em tecido na cor pantone 11-4300tpx, e 
gramatura 80g/m² livre de ftalato. Costuras: a bolsa deverá ser costurada 
com fio 60 100% poliamida nas cores do tecido. OBS: As cores e 
detalhes podem ser alterados se a secretaria solicitar. 
   TOTAL: 1.839,20 

LOTE 10:  
Descrição Unid

ade 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

MOCHILA PARA USO ESCOLAR FUNDAMENTAL: de uso 
confortável e com bom espaço interno para adequação de materiais e 
utensílios escolar. Mochila com tres compartimentos, corpo principal, 
bolso inferior, foles do bolso inferior horizontal, foles ziper posterior, 
foles fundo, alças das costas e reforço de alça, na cor pantone 19-0506 
tpx, em tecido tactel escamado 100% poliester, com plastificação em 
policloreto de vinila sem ftalato, comgramatura minima de 330g/m² e 
espessura de 0.39mm conforme laudos fornecidos por laboratorio 
credenciados pelo inmetro. Fole ziper anterior, bolso superior, canal do 
ziper, foles vertical do bolso inferior, na cor pantone 13-0859 tpx em 
tecido plano de armação em tela efeito rip stop quadrado 6x6mm, 100% 
poliester plastificado com policloreto de vinila com gramatura de 375 
gm², espessura de 0,43mm, forro para dublagem de material das costas, 
forro 100% poliester com espessura de 0.35mm e 372.5 g/m² na cor 
pantone 11-4800 tpx. Para fechamento ziper 8 na cor pantone 19- 0506 
tpx, com laudo com fadiga de pelo menos 5000 ciclos, ambos os tecidos 
comprovados por laudos fornecidos por laboratorio de ensaios quimicos 
têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo principal, com altura de 400mm, 
largura 300mm, fundo 130mm, foles corpo com fechamento através de 

UND 350 R$ 
42,96 

15.036,0
0 
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ziper numero 8 na cor pantone 19-0506 tpx e dois cursores preto, com 
665mm de comprimento, costurado no meio de dois foles ziper, com o 
mesmo comprimento do ziper, com o foles ziper anterior de cor pantone 
13-0859 tpx com 30mm de largura por 665mm de comprimento, foles 
ziper posterior de cor pantone 19-0506 tpx, com 72mm de largura por 
665mm de comprimento, perfazendo um total de 130mm de largura 
acabado. Foles inferior com aproximadamente 660mm de comprimento 
por 130mm de largura na cor pantone 19-0506 tpx, contendo um bolso 
lateral em material 100% poliester formato de colmeia, tela aerada, com 
medidas de 150mm de largura por 150mm de altura, fechamento do 
bolso na parte inferior por costura interna, bolso na cor pantone 19-0506 
tpx com fechamento na parte superior em elastico de 25mm de largura 
na cor pantone 19-0506 tpx, costurado dobrado com 12mm de cada lado, 
a 20mm da costura do foles inferior com o superior, no lado esquerdo da 
mochila, para suporte de um squeeze de aproximadamente 550ml. 
Deverá conter na parte interna do compartimento principal lado esquerdo 
etiqueta interna em tecido resistente com a logomarca do fabricante, 
cnpj, composição dotecido e demais informações, em conformidade com 
a legislação instituida peloconmetro. Costas: almofadada, confeccionada 
emtecido 100% poliester com gramatura de 325 g/m² e espessura de 
0.39mm, conforme laudo fornecido por laboratorio credenciado, na cor 
pantone 19-0506 tpx, acoplada com espuma de polietileno expandido de 
quatro milimetros, dublado em tecido forro, forro 100% poliester com 
espessura de 0.35mm e 372.5 g/m² na cor pantone 11-4800 tpx, e 
detalhado com uma costura em forma de meia lua na horizontal na parte 
inferior com 100mm de altura no centro, e duas costuras na vertical em 
forma de arco com medida de 50mm no centro, na parte central havera 
uma gravação na forma de circulo com medida de 13cm de diametro, na 
cor pantone 11-4800 tpx, com informações como escola, aluno e turma, 
escrita na horizontal, com escrita no tamanho 50mm de altura, escrita na 
cor pantone 13-0859 tpx, dentro do circulo devera ter identificação da 
secretaria de educação com letras no tamanho 90mm de altura, 
acompanhando a circunferencia na cor pantone 13-0859 tpx em forma de 
silk legivel conforme ilustração,as costuras iniciam e termina na parte 
arredondada inferior e abaixo do reforço das alças. Alças de ombro e 
alça de mão sera costuradas juntas sob reforço na parte superior, reforço 
em cadarço de no minimo 30mm de largura tipo ctf, na cor pantone 19-
0506 tpx, a 30mm do friso superior, alça de mão fixada sob alça de 
ombro com um intervalo de 50mm. OBS: As cores e detalhes podem ser 
alterados se a secretaria solicitar. 
   TOTAL: 15.036,0

0 
LOTE 11:  
Descrição Unid Qua Valor Valor 
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ade nt. Unit. R$ Total R$ 
MOCHILA ESCOLAR PRÉ-ESCOLA: Mochila com três 
compartimentos, corpo principal e alças das costas, na cor (pantone 19-
3933 tpx), em tecido tectel escamado 100% poliester, com plastificação 
em policloreto de vinila sem ftalato, com gramatura mínima de 461g/m² 
e espessura de 0.43mm, conforme laudos fornecidos por laboratório 
credenciados pelo inmetro. Bolso superior, canal do zíper, bolso inferior, 
foles do bolso inferior horizontal, canal do zíper bolso inferior, reforço 
da alça na cor (pantone 17-4131 tpx) em tecido plano de armação em 
tela efeito rip stop quadrado 6x6mm 100% poliéster plastificado com 
policloreto de vinila sem ftalato com gramatura de 360g/m², espessura de 
0,38mm, forro para dublagem de material das costas e parte interna do 
foles fundo, forro 100% poliéster com espessura de 0.35mm e 372.5g/m² 
na cor (pantone 19-3933 tpx). Zíper 8 com laudo com fadiga de pelo 
menos 5000. Ambos os tecidos comprovados por laudos fornecidos por 
laboratório de ensaios químicos têxteis acreditado pelo inmetro. Corpo 
principal: com altura de 340mm, largura 290mm, fundo 130mm, foles 
corpo com fechamento através de zíper invertido número 6 na cor 
(pantone 18-1763 tpx) e dois cursores preto de número 6 na cor preta, 
com 480mm de comprimento, costurado no meio de dois folis zíper na 
cor (pantone 19-3933 tpx), com o mesmo comprimento do zíper, com o 
folis zíper anterior com 30mm de largura por 480mm de comprimento, 
folis zíper posterior com 72mm de largura por 480mm de comprimento, 
perfazendo um total de 130mm de largura. Foles inferior com 
aproximadaemnte 640mm de comprimento por 130mm de largura, 
contendo um bolso lateral em material 100% poliester formato de 
colmeia, tela aerada, com medidas de 150mm de largura por 150mm de 
altura, fechamento do bolso na parte inferior por costura interna, bolso 
na cor (pantone 19-4010 tpx) com fechamento na parte superior em 
elástico de 25mm de largura de mesma cor, costurado dobrado com 
12mm de cada lado, a 20mm da costura do foles inferior com o superior, 
no lado esquerdo da mochila para suporte de um squeeze de 
aproximadamente 300ml. Na parte interna do compartimento principal 
lado esquerdo deverá conter etiqueta interna em tecido resistente com a 
logomarca do fabricante, cnpj, composição do tecido e demais 
informações, em conformidade com a legislação instituída pelo cometro. 
Costas: almofada, confeccionada em tecido 100% poliester com 
gramatura de 461g/m. OBS: As cores e detalhes podem ser alterados se a 
secretaria solicitar. 

UND 350 R$ 
53,98 

18.893,0
0 

   TOTAL: 18.893,0
0 

LOTE 15:  
Descrição Unid Qua Valor Valor 
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ade nt. Unit. R$ Total R$ 
PORTA MATERIAL ESCOLAR: Porta material escolar em tecido 
100% poliéster tectel escamado na cor pantone 19-3810 tpx plastificado 
com policloreto de vinila sem ftalato com gramatura de 460g/m² e 
espessura 0.43mm, conforme ensaios "laudos" fornecidos por 
laboratórios de ensaios físicos têxteis credenciado pelo inmetro. Medidas 
com 210mm de comprimento por 90 de altura por 70mm de largura, 
sistema oval, com identificador impresso nas costas, através de silk 
legível, no tamanho de 90mm de comprimento por 20mm de altura, 
fechamento por zíper invertido número 6, na cor pantone 13-0756 tpx, 
com um cursor número 6 preto, com comprimento de 260mm, nas 
extremidades do zíper um pegador de dedo de 22mm de largura e 60mm 
de comprimento dobrado em viés, na cor pantone 18-4141 tpx, parte 
frontal sobre o material principal, parte inferior um detalhe em tecido 
100% poliéster, forma de colmeia, parte central com medida de 22 mm 
de altura, e nas extremidades com 40mm de altura, fazendo uma linha 
curvada na cor pantone 18-4141 tpx. Deverá ter acabamento em friso 
coesturado 4/11 na cor pantone 18-4141 tpx, todas as costuras deverão 
ser feitas com fio 60 100% poliamida na cor do tecido, deverá conter 
etiqueta do fornecedor, no compartimento principal conforme normas 
instituídas pelo inmetro. OBS: As cores e detalhes podem ser alterados 
se a secretaria solicitar. 

UND 350 R$ 
16,46 

5.761,00 

   TOTAL: 5.761,00 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2023 
GNOSE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ: 28.439.635/0001-09. 

LOTE 4:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

CALÇADO (tipo tênis) Segmento: running 
performace - funcionalidade: apropriado para 
caminhadas, corridas leves, pratica de esportes 
difusos moderados, uso diário. Características 
básicas: leve, versátil, resistente, duradouro, 
confortável. Calçado tipo tênis running, produzido e 
confeccionado a partir de duas partes distintas 
(cabedal e solado) nas quais são unidas pelo 
processo de adesivos a base de micro espandido, 
trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não 
receberá dejetos químicos dos adesivos. No intuito 
de se obter melhor resultado no produto final que 
tem como objeto tênis para uso escolar de crianças e 
adolescentes da rede de ensino, nos tamanhos entre 

PAR 650 R$ 60,00 39.000,00 PLAY
PRO C 
E C 
TENIS 
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as numerações 17 ao 36,(em caso de tênis adulto 
serão as mesmas especificações de matéria prima 
contida neste documento, porém, nas numerações 
do 37 ao 44 com cabedal diferente do modelo 
juvenil conforme a mostras em anexos), deverá ser 
utilizada uma fôrma com design moderno com 
perfil ergonomicamente desenvolvida para 
proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico 
levemente elevado para facilitar a locomoção e 
desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé 
quando exigido neste movimentos, servindo 
também para aliviar o cansaço durante a articulação. 
Por se tratar de um objeto em produção fabril exige-
se que as dimensões dos calçados acompanhem os 
padrões comerciais baseados na escala francesa cujo 
fator de conversão 0,66667. A medição em 
centímetro é sempre realizada na fôrma utilizada 
para a montagem do calçado. OBS: As cores e 
detalhes podem ser alterados se a secretaria 
solicitar. 
   TOTAL: 39.000,00  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2023 

K.R. BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA – CNPJ: 32.947.401/0001-40. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

JAQUETA TECIDO HELANCA: 63% poliéster 37% 
algodão cor a escolher. Jaqueta com zíper tipo jacaré na 
mesma cor do tecido e dois bolsos na lateral na mesma cor 
do tecido, na parte da frente do lado esquerdo superior o 
brasão do município em cromia, na parte da costa a escrita 
em semi círculo "EDUCAÇÃO - PLANALTINA DO 
PARANÁ" - em serigrafia na cor branca. Tamanhos 01 ao 
EXG ou sob medida se necessário. OBS: As cores e 
detalhes podem ser alterados se a secretaria solicitar. 

UNIDA
DE 

650 R$ 34,50 22.425,00 

   TOTAL: 22.425,00 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

CALÇA TECIDO HELANCA: 63% poliéster 37% algodão 
cor a escolher com elástico, na lateral frisos nas cores a 
escolher em PV e do lado esquerdo o brasão do município 

UND 1300 R$ 21,10 27.430,00 
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em cromia. Obedecendo as seguintes normas abaixo para o 
tecido. ABNT - NBR 13538:1995/11914:1992: ABNT - 
NBR 10591:2008:ABNT - NBR 13371:2005: ABNT - 
NBR12958:193: Tamanhos 01 ao EXG ou sob medida se 
necessário. OBS: As cores e detalhes podem ser alterados 
se a secretaria solicitar. 
   TOTAL: 27.430,00 

LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

CAMISETA MANGA CURTA: tecido malha PV, (67% 
poliéster 33% viscose) na cor a escolher, com ribana cor a 
escolher, sendo gola redonda, no peito lado 
esquerdo com brasão do município escritas na mesma cor 
do galão Rede Municipal de Ensino. Nos ombros, etiqueta 
bordada em fio de poliéster em tafetá presa no verso tipo 
galão, sendo que a etiqueta deve ter o brasão do município 
com as escritas na cor a escolher, o galão inicia-se na cor a 
escolher finalizando em cor a escolher e com o nome Rede 
Municipal de Ensino a mesma cor utilizada de fundo do 
galão, nas costas Planaltina do Paraná cor a escolher. O 
tecido tem que ter determinação da espessura de tecidos - 
NBR 13371:2005NBR 13460:1995 NBR 13384:1995 
Tamanhos 01 ao EXG ou sob medida se necessário. OBS: 
As cores e detalhes podem ser alterados se a secretaria 
solicitar. 

UND 650 R$ 14,80 9.620,00 

   TOTAL: 9.620,00 
LOTE 6:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

CAMISETA MANGA LONGA: Tecido malha PV, (67% 
poliéster 33% viscose) na cor a escolher, com ribana cor a 
escolher, ribana nos punhos na mesma cor do tecido sendo 
gola redonda, no peito lado esquerdo com Brasão do 
município escritas na mesma cor do galão Rede Municipal 
de Ensino. Nos ombros, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, sendo que a 
etiqueta deve ter o Brasão do município com as escritas na 
cor a escolher, o galão inicia-se na cor a esolher finalizando 
em cor a escolher e com o nome Rede Municipal de Ensino 
a mesma cor utilizada de fundo do galão, nas costas 
Planaltina do Paraná cor a escolher. O tecido tem que ter 
determinação da espessura de tecidos - NBR 

UND 650 R$ 16,00 10.400,00 
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13371:2005NBR 13460:1995 NBR 13384:1995 Tamanhos 
01 ao EXG ou sob medida se necessário. OBS: As cores e 
detalhes podem ser alterados se a secretaria solicitar. 
   TOTAL: 10.400,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2023 

KS CLOTHING LTDA – CNPJ: 43.538.749/0001-08. 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

BERMUDA: Tecido helanca 63% poliéster 37% algodão cor 
a escolher. Na lateral, etiqueta bordada em fio de poliéster 
em tafetá presa no verso tipo galão, sendo que a etiqueta 
deve ter o brasão do município com as escritas na cor a 
escolher, o galão inicia-se na cor a escolher finalizando em 
cor a escolher e com o nome Rede Municipal de Ensino a 
mesma cor utilizada de fundo do galão, serigrafia lado 
esquerdo do Brasão do Município e escritas na cor Branca. 
ABNT - NBR 13538:1995/11914:1992 ABNT - NBR 
10591:2008: ABNT - NBR 13371:2005: ABNT - NBR 
13371:2005: ABNT - NBR 12958:193:  
Tamanhos 01 ao EXG ou sob medida se necessário. OBS: As 
cores e detalhes podem ser alterados se a secretaria solicitar. 

UND 650 R$ 14,80 9.620,00 

   TOTAL: 9.620,00 
LOTE 7:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

CAMISETA REGATA: Tecido PV, cor a escolher, a regata 
será em viés na cor a escolher, gola redonda com viés na 
mesma cor da regata, no peito lado esquerdo com Brasão do 
município escritas Rede Municipal de Ensino, nas costas 
Planaltina do Paraná cor a escolher. Tamanhos 01 ao EXG 
ou sob medida se necessário. OBS: As cores e detalhes 
podem ser alterados se a secretaria solicitar. 

UND 650 R$ 12,40 8.060,00 

   TOTAL: 8.060,00 
LOTE 12:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

SHORT SAIA: Tecido helanca 63% poliéster 37% algodão 
cor a escolher. Na lateral, etiqueta bordada em fio de 
poliéster em tafetá presa no verso tipo galão, sendo que a 
etiqueta deve ter o brasão do município com as escritas na 
cor a escolher, o galão inicia-se na cor a escolher finalizando 

UND 650 R$ 18,90 12.285,00 
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em cor a escolher e com o nome Rede Municipal de Ensino a 
mesma cor utilizada de fundo do galão, serigrafia lado 
esquerdo do brasão do município e escritas na cor branca. 
Abnt - nbr 13538:1995/11914:1992: 
Abnt - nbr 10591:2008: 
Abnt - nbr 13371:2005:.Abnt - nbr 12958:193: 
Tamanhos PP ao EXG ou sob medida se necessário. OBS: 
As cores e detalhes podem ser alterados se a secretaria 
solicitar. 
   TOTAL: 12.285,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2023 

MARCELO SIMONI – CNPJ: 04.664.811/0001-48. 
LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

PORTA LÍQUIDO TIPO SQUEEZE PARA EDUCAÇÃO 
INFANTIL: Squeeze de aproximadamente 300ml, corpo na 
cor (pantone 18 - 1763 tpx). Tampa na cor (pantone 18 -7032 
tpx), confeccionado em plástico soprado maleável, tampa 
higiênica, em polietileno arredondada rosqueável com haste 
ligando a outra parte da tampa usada para fechar com 
vedação perfeita, evitando assim contaminação do mesmo, 
com válvula cristal. Squeeze produzido com matéria prima 
virgem e certificada que garanta grau de toxidade de 
pigmento zero. Deverá ter estampa do brasão na cor (pantone 
19-0859 tpx) no tamanho de 45mm de altura por 38mm de 
largura, tamanho do corpo principal: 70mm de altura. OBS: 
As cores e detalhes podem ser alterados se a secretaria 
solicitar. 

UND 500 R$ 3,40 1.700,00 

   TOTAL: 1.700,00 
LOTE 14:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

PORTA LÍQUIDO TIPO SQUEEZE PARA ENSINO 
FUNDAMENTAL: Squeeze de aproximadamente 550ml, 
corpo na cor (pantone 18 - 1763 tpx). Tampa na cor (pantone 
18 - 4032 tpx), confeccionado em plástico soprado maleável, 
tampa higiênica, em polietileno arredondada rosqueável com 
haste ligando a outra parte da tampa usada para fechar com 
vedação perfeita, evitando assim contaminação do mesmo, 
com válvula cristal. Squeese produzido com matéria prima 
virgem e certificada que garanta grau de toxidade 

UND 500 R$ 3,50 1.750,00 
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de pigmento zero. Deverá ter estampa do brasão na cor 
(pantone tpx), no tamanho de 70mm de altura, proporcional a 
largura, tamanho do corpo principal 190mm de altura por 
70mm de altura. OBS: As cores e detalhes podem ser 
alterados se a secretaria solicitar. 
   TOTAL: 1.750,00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2023 

SANGELO INDUSTRIA E COMERCIO DE MEIAS LTDA – CNPJ: 08.787.846/0001-25. 
LOTE 8:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

MEIA: de algodão tipo colegial; Calcanhar verdadeiro; 
Cor do corpo da meia: a definir; 
Laterais externa PLANALTINA DO PARANÁ com Brasão 
do Município na cor preto em fonte 
Arial: 
PUNHO: Deve ser de tecido misto de algodão, cravado com 
elastano liso internamente e externamente. 
2 - COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, ALONGAMENTO E 
ENCOLHIMENTO DA MEIA  
a. Gramatura: 210gr/m² no mínimo; 
b. Encolhimento/Alongamento Largura: - 10%, no máximo. 
c. Encolhimento/Alongamento Comprimento: -10%, no 
máximo. 
3 - FECHAMENTO DA PONTA a. O fechamento deve ser 
feito em máquina remalhadeira. 
b. A costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestirde modo que não há rugas 
indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos 
dedos ou no peito do pé. 
4 - DIMENSÕES 
a. Conforme tabela em anexo. 
5 - ACABAMENTO E QUALIDADE  
a. As meias devem ser bem passadas de maneira que 
evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e punho; 
b. A costura da meia deve estar de acordo com a porção 
subjacente do corpo para vestir de modo que não gere rugas 
indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode 
causar pressão nos dedos ou no peito do pé. 
C. As meias devem estar isentas de qualquer defeito que 
comprometa sua apresentação e 
USO;  

PAR 1300 R$ 5,97 7.761,00 
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d. As meias não devem apresentar torção, costura mal-feita, 
pontas, dobras, franzidos, pontos falhados, rompidos ou 
soltos. 
6 - EMBALAGEM  
a. Embalar dois pares de meia, por tamanho, em saco plástico 
transparente; 
Na escrita, utilizar fonte padrão na cor preta, informando 
tamanho, composição. OBS: As cores e detalhes podem ser 
alterados se a secretaria solicitar. 
 
   TOTAL: 7.761,00 

 
CLAÚSULA 02 – DA VALIDADE DOS PREÇOS  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua assinatura.  
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
4.2.3   Entregar os materiais em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da ordem de autorização 
expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico (e-mail) ou quando retirado diretamente na Secretaria 
Municipal responsável pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as sanções previstas na lei de 
licitação;  
Obs: A entrega deverá ser feita na Secretaria Municipal de Educação (Praça Giacomo Madalozzo, 234 – 
Centro, Planaltina do Paraná – PR) nos dias e horários de expediente (segunda-feira a sexta-feira das 
07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs). 
4.2.4   Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá- 
lo no mesmo local da entrega e substituí-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, sem ônus para a Administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em 
Lei aplicável. 
4.2.5  Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto 
da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de 
entrega. 
4.2.6 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
4.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de 
Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a 
definir pelo gestor. 
4.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
4.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
4.2.10 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
4.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
4.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
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expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
4.2.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
4.2.14 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; bem como retirar do depósito, tendo em vista que a contratada faz a 
entrega do produto contratado e em algumas vezes o produto não está em conformidade e aquela 
demora em fazer a retirada do produto, que permanece ocupando  
espaço no deposito de materiais 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.32.00.00. - 1009 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.002.12.361.0006.2.020.3.3.90.32.00.00. - 1012 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.32.00.00. - 1009 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.003.12.365.0006.2.021.3.3.90.32.00.00. - 1012 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.32.00.00. - 1009 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
06.003.12.365.0006.2.022.3.3.90.32.00.00. - 1012 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Fica eleito o foro do município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas referentes ao presente ajuste.  
 
A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 
Planaltina do Paraná, 06 de outubro de 2023. 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 54/2023. ID: 2560/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2023. 
 
DOCUMENTO: - CONTRATO 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná, CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - ANDREA DE MOURA, inscrita no CNPJ 40.318.138/0001-58. 
OBJETO: - A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica para realização do “Dia da 
Alegria” em comemoração ao dia das crianças; e “Espetáculo de Natal” no final do ano de 2023 
VALOR DO CONTRATO: - R$69.980,00 (Sessenta e nove mil, novecentos e oitenta). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência objeto será de 12 (doze) meses, após assinatura do 
Termo de Contrato. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, Inciso I, 
II   parágrafos 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

Diamante do Norte - PR, 03 de outubro de 2023. 
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Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N º 240/2023 

 
Súmula: Revoga Portaria. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
     Art. 1º Revogar a Portaria nº 195/2023 de 01 de agosto de 2023 
em todos os seus teores, que concedia licença para tratamento de assuntos particulares, pelo 
prazo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, do servidor da Municipalidade 
VALDENIR RIBEIRO NIZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 039.306.159-08, cédula de 
identidade RG nº 7.800.335-9 SESP-PR, cargo de MOTORISTA, matrícula 2961, conforme Lei 
Municipal nº 7/94, artigo 96, de 12 de agosto de 1994, do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Municipais de Planaltina do Paraná. 

         
                                             Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 10 de outubro de 2023. 

 
                                               Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                  

 Paço Municipal, 09 de outubro de 2023. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

TORRE ALTA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
06.124.016/0003-54 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação 
da Licença de Operação - RLO, com validade de 14/03/2027, para Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores, que está instalado na Rod. Br 376,Km 47 440 
metros, s/n, Zona Rural- Nova Londrina-Pr- CEP: 87.970-000.

IMÓVEL PARA LOCAÇÃO - 
JARDIM CENTRAL - Rua Syl-
vio Vidal Coelho Leite Ribeiro, 
262, Jardim Central, 2 Quartos, 
Sala, Cozinha, Banheiro, La-
vanderia, Garagem. Valor: R$ 
950,00. Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

PRÉDIO COMERCIAL PARA 
LOCAÇÃO (Antigo Pits Grill) - 
Rua Souza Naves, 1075, Centro. 
Possui dois amplos ambientes, 
2 banheiros, Cozinha. Valor: R$ 
1.300,00. Fone: 44 3045-4007 - 
www.martinigroup.com.br

IMÓVEL PARA LOCAÇÃO – 
OURO BRANCO - Rua Mateus, 
171, Jardim Ouro Branco. 1 Suí-
te, 2 Quartos, Banheiro Social, 
Sala, Cozinha, Garagem, Edí-
cula , Lavanderia, 1 Quarto e 
1 Banheiro (parte externa da 
casa). Valor: R$ 1.500,00. Fone: 
44 3045-4007 - www.martini-
group.com.br

KITNETS PARA LOCAÇÃO 
– CENTRO - Ótima localiza-
ção - Próximo a Santa Pizza. 
Móveis planejados. Cooktop, 
Quarto, Sala, Cozinha, Banhei-
ro. VALOR: R$ 900,00. Fone: 
44 3045-4007 - www.martini-
group.com.br

IMÓVEL A VENDA – CONDO-
MÍNIO PARTHENON - Área 
Total: 360m², Área construí-
da: 200m². Piscina aquecida 
por aquecedor solar exclusi-
vo, cascata, 04 bicos hidros 
e iluminação em LED. 03 
suítes sendo 01 suíte master 
com amplo banheiro, espa-
ço para closet e/ou escritó-
rio home office, Sala de TV 
com pé direito duplo, Ampla 
cozinha área gourmet com 
cooktop e coifa de ilha, chur-
rasqueira, amplas bancadas 
em granito, Projeto moder-
no iluminações em LED nos 
ambientes, Banheiro social 

área gourmet/piscina, La-
vanderia, Garagem para 
mais de 04 carros. VALOR: 
R$ 1.300.000,00. Fone: 44 
3045-4007 - www.martini-
group.com.br

IMÓVEL A VENDA – CEN-
TRO - Rua Guaporé, 1222, 
Centro. Área Total: 357 m², 
Área Construída: 163,48 m², 
3 quartos, Sala, Sala de Jan-
tar, Cozinha, Banheiro, Gara-
gem. VALOR: R$ 240.000,00. 
Fone: 44 3045-4007- www.
martinigroup.com.br

IMÓVEL À VENDA – CON-
DOMÍNIO SAN LORENZO 
- Área Total: 390 m², Área 
Construída: 246 m², 3 Suí-
tes, Área Gourmet, Sala de 
tv, Garagem ampla, Piscina, 
Lavanderia, Lavabo, Esten-
dal. VALOR: R$ 1.470.000,00. 
Fone: 44 3045-4007 - www.
martinigroup.com.br

APARTAMENTO PARA LOCA-
ÇÃO - RESIDENCIAL PORTO 
CLUBE - Apartamento para 
locação mensal, localizado 
no Residencial Porto Clube. 
2 quartos sendo 1 suíte, Ba-
nheiro social, Área gourmet 
integrada com churrasqueira. 
Oferece uma infraestrutura 
completa. Piscinas aqueci-
das, Sala de jogos, Academia, 
Espaço Gourmet. Valor: R$ 

2.000,00. Fone: 44 3427-1844 - 
www.martinigroup.com.br.

LOCAÇÃO IMÓVEL - JARDIM 
GRÉCIA - Imóvel para locação 
mensal, localizado na Rua Po-
seidon Jardim Grécia.Piscina, 
Área Gourmet, Churrasqueira, 
Sala de Tv, 2 suítes, 1 quarto, 
Banheiro Social, Lavanderia. 
Valor: R$ 2.600,00. Fone: 44 
3427-1844. - www.martini-

group.com.br.

VENDA IMÓVEL - CONDOMÍ-
NIO VALE DOS SONHOS - Área 
gourmet, Sala de tv, 4 quartos 
sendo 1 suíte, 2 banheiros , Pis-
cina em fibra , Sala de jogos, 
Climatizada, Casa toda mobi-
liada, completa para uso, Área 
construída: 244,82 m². Valor: R$ 
950.000,00. Fone: 44 3427-1844 
- www.martinigroup.com.br.

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

CELTA - 2009 - Cinza - Com-
pleto - 4 Portas - R$ 24.500 
- Ferreira Car - Paranavaí/
PR - (44) 99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2014 - Pra-
ta Completo com airbag e 
ABS - R$ 29.500 - Ferreira 
Car - Paranavaí/PR - (44) 
99142-8770.
___________________________
CLASSIC LS - 2012 - Bran-
co - Completo - R$ 27.500 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA MAXX - 2010 - 
Prata - Completo - 1.4 - R$ 
28.500 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

FIAT TORO ULTRA 4X4 
DIESEL - MANUAL, CHAVE 
RESERVA. NA GARANTIA 
FIAT, 2023, TOP DE LINHA. 
EXTRA - R$ 179.990,00 - 
ABAIXO DA FIPE - FONE 
3045-8500.
___________________________
GRAND SIENA 1.6 - FLEX, 
BRANCO, COMPLETO, 2015. 
ÚNICO DONO. R$ 42.990,00 
- FONE: 3045-8500.
___________________________
SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.

FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
FOCUS TITANIUM HATCH 
- CINZA, 2016, COMPLETO, 
AT, EXTRA, FLEX, MANU-
AL E CHAVE RESERVA. R$ 
64.990,00 - FONE/WhatsA-
pp: 3045-8500.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.

AMAROK - 2014 - Prata - Hi-
ghline - 2. Dono - Periciada 
- R$ 110.000 - Ferreira Car 
- Paranavaí/PR - (44) 99142-
8770.

GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
GOL 1.6 - BRANCO, 2013, 
FLEX, COMPLETO, 4 PTS. 
R$ 36.990,00 - FONE: 3045-
8500.
___________________________
GOL POWER - Gol Power - 
2009 - Prata - Completo 1.6 
- ap - 4 portas - R$ 25.800 - 
Ferreira Car - Paranavaí/PR 
- (44) 99142-8770.
___________________________
PARATI SURF - 2010 - Pre-
to - Completo 1.6 - ap - R$ 
34.800 - Ferreira Car - Para-
navaí/PR - (44) 99142-8770.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
COROLLA XEI - 2020, 
BRANCO, FEX, TOP, LINDO. 
R$ 123.990,00. FONE 99917-
0588.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLE-
TO, BRANCO, 2015, R$ 
54.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
HB20 - 2016 - Prata - Com-
pleto - 1.0 - R$ 47.800 - Fer-
reira Car - Paranavaí/PR - 
(44) 99142-8770.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.


